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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o documento anexo em processo e devolver a esta SCCOI
Interlegis/SF.

EMENTA: Formalização de Termo de Adesão do Projeto de Modernização
Legislativa - PML, da Câmara Municipal de:

VOTUPORANGA - SP

Atenciosamente,

NOE A GOMES DOS NTOS
Chefe d erviço de Contr os e Convênios

Ilmo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

coNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃ DA
CÃMARA MUNICIPAL DE VÓTUPORANGA
- SP NO PROGRAMA INTERLEGIS. 1
PROJETO DE MODERNIZAÇÃO
LEGISLATIVA - PML .

. CONVÊNIO: SP N° 1681 INTERLEGIS 1PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLA TIVA

-PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes,em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGlS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida, e em

conformidade C{)m.os terinos do Contrato de Empréstimo nO I864/0C-BR, celebrado entre a

R6PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BIO, em II de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis -

. SINTER, Ato da Comissão Diretora n° 08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CíCERO LUCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE <.

VOTUPORANGA - SP, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Venezuela

nO 3819 - Bairro: Víla América - VOTUPORANGA - SP - CEP: .15.502-105, CNPJ:

49.677.917/0001-14. representada por seu Presidente, Vereador MEHDE MEIDÃO SLAIMAN

KANSO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das fimções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns. dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° ..

1864/0C-BR - Interlegis.



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

~ 10 São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

IlI- estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

~ ZO É parte integrante deste Convênio as nonnas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo n° l864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos cOlivenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao. objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Tennos Aditivos a este Convênio.

~ 4" Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto,deste

Telmo, que não estiver descrito n~s ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão fonnalizados por meio de Tenno Aditivo a este Convênio, observada a natureza

. do,objeto estabelecido na Cláusula primei,"& "

2



SENADO FEDERAL
',''SeCretaria Especial do Interlegis -SINTER

" '

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

ll- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

IlI- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n,o I 864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizados os sistemas em meIO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

v- _. viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLA TIV A

possa tomar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCElRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

.1

I

'" 1-

Il-

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a CláusulaPrÍmeira e respectivos Parágrafos;

providenciar a instalação e manutenção dossisiemas e aplicativos descritos nos anexos, e o ,

","'oo[ ",,,,,,", ã ;00 -''''; ~ 3 ~



SENADO FEDERAL
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m- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

üso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA lNTERLEGlS;

IV-disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

. disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens,' conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V-indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

.definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização' Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios ~ecessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a .inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- .impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA rNTERLEGIS.

X. incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

. LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas soluções para

4
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5

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENS CQLQCADQSÀ DISPQSICÃQ DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1°Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único ,e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, -com ,a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa LegishÍliva.

~ 4° Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição-prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado FederaL"

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASALEGISLA TlVA, inclusive, a partir do término do periodo de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS:

~ 6° A CASA LEGISLATlVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos ~

~
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nos ANEXOS,. a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas. deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ lO' A manutenção corretiva, quando necessária, será solicítada pela CASA 'LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/ Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o periodo de garantia de origem dos equípamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção .do seu funcionameilió'ficà sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto"substituição.indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com caracteristicas e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos OCOrridose das providências realizadas. ~

.' ~ ~

6
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGISfProjeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto á finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação-de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III- judicialmente, nos termos da legislação especifica para o fato gerador.

~ 10 Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGISfProjetode Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias.

7
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

11_ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

IIl- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas Jirove"ii'ientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLA TIV A.

~ I" O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omIssos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos;

~ 3" É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Convênio

Oficial da uniãO,

ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

8
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada 'em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fun, juntamente com as testemunhas.

t2-r-
Vereador MEHDE E!DÃOSLAIMANKANSO

Presidente dá Câmara Municipal de
VOTUPORANGA- SP

JPrz?
Senador CÍCERO LU~

Diretor Nacional do
PROGRAMAINTERLEGIS

Brasília, O 1- de ~$..o de 201 L

r:;/t=-A a:c::p/
HAROLDOFEITOSATAJRA

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

~dc- e" WVy(.
Representante d}SALEG;SLA T1VA
Câmara Municipal VOTUPORANGA- SP

(carimbo)

Marilda Gonçalves Teles,
"'S~f.~~ORAPARLAMENTAR

Relação de Anexos:

I - Plano DiretorlPlano de Trabalho

II - Relação e descriçãode Programas/Aplicativos

9



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do.Interlegis - SINTER

..,.
"

FI,,\ Qj

proc.,Qc'óJ'h\".>,

~;J

1
O



,-,I

SENADO FEDERAL
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ANEXO I
Plano de Trabalho

.Câmara Municipal de VOTUPORANGA - SP

1. Introdução

o prese.nte Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede-da Cámara

Municipal de VOTUPORANGA - SP .

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de VOTUPORANGA - SP e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal- SINTER.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de VOTUPORANGA - SP, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas_para as áreas de gestão, tecnologia,jnformação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BlD.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para \lma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro. estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nivel II - E-legislativo implantado,

nivel II1- E -legislativo integrado e nivel IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar. processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa lnterlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativas.

11
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4. Compromissos

Para a ".consecução dos .objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de

VOTUPORANGA - SP assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlarne.ntarese funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do
Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do periodo do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de VOTUPORANGA - SP

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara .Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara â nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

lnterlegis a cada ano;

~..refere o item anterior,

12

• Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização dos cursos a que se
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• Aprovar, após negociação com a equipe da SINTER, dentro do período do conv

anual de atualização deste plano de trabalho,

5. Prazo de Execução

o período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio,

Ao final de cadaperiodo de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de VOTUPORANGA - SP poderá ser

certificada no Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de

estruturação de um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 11,

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionáríos da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações' de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

-o'presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o.lnterlegis e

a Câmara Municipal de VOTUPORANGA - SP, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos

acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações

para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.

13
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
A

CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - SP

At"IEXO11 - RELACÃOIDESCRlCÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

O Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simpie Syndicalion) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Juridicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das ..proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdj, odl, doe, Ixl, HTIVIL,XAfL,

e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às suas funções e às informações que 'N
... armazena,.já.que a sua.interface se dá através de navegador web padrão.rW ~~
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EXTRATO DE I;'OEXIGIBILlDADE DE LICIT,\Ç,\O

SUPERIOR TRIBUNAL DE. JUSTIÇA
SECRETARIA

Processo: STJ <192012011. OBJETO: ConTrntnção de mtores P"'" o
curso "Administraç;lo Judiciâria: Ge.t:'io de Pessoos c Gcst.1o Car-
toriria (2'" a 6' rod:Jdas)". VALOR: RS il.428,60. FUNDAMENTO:
An. 25 inciso li c/c 'An. 13 inciso VI. da Lei 8.666193. DATA DA
R.ATlFlCAÇÀO: OllOmOll. ASSINA: FRA.'1CISCO CARLOS RJ-
BEIRO DE ALMEIDA. Diretor-<Jer:al lia Secre'.aria do Superior Tri-
bunal de JtI5tiça.

ConlTllto TSE n' 4212011, fim:ado ~tre o TribllOOlSuperior EJeimraJ
e o' Gonçalvcs Desinfecção. HigienilIlção e Tratamento de livros e
Bibliotecas LIda. OBJETO: Serviços •...l'jlCcializados em big:i~iznção
do aeeT\-'o bibliugrMlco da Seç~o de Biblioteca e documentos his-
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Leis n" 8.666193 c 10.520102. \llGÊNClA: a partir da publicação no
DOU e d'J:l"aÇãode 8 meses. ASSINATURA: 0110712011. ASSINAM:
Anderson Vidal Corre0. Secretãrio de Administra,1o. pelo TS£: e
~larre1o A"tonio Gonçal\'es. Sócio Adminimador. pela COnlT':llada
PA n," 39.42312010

AVISO DE LICITAÇ..\O
PREG,\O 1'" 5312011

EXTRATOS DE C0;'lTRo\TOS

COnTrnlOTSE n" 46120Il, fi=do entre OTrilmnal Supe:ior Eleitoral
e a empresa Dotlib Repres"""'<;i!o ElIitorial Lttla. OBJETO: Aqui-
siç:lo de assinatunl anual da base de periódicos eletrÓ;l;cOS Gole.
t:ditada pela Gale Ceneag~ Lear:l.ing e representada no Brasil pela
COOTrnlada.VALOR: RS 22.600,00. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO
8.666193. VIG~NClA: apartir lia publicação no DOU e durnção de
12 meses. ASSINATIJRA: 0510712011. ASSJ},"AM: And<.:=n \lidaI
Currea. SecretlÍTio de Adnúnimação. pelo TSE: e Celso F~"fI\"ndes de
Carvalbo, Repre'~tantc Legal, pela conTrnuda. PA n.D 4.04712011.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUl\"AL SUPERIOR ELEITORAL

2° Termo Aditivo ao CnncralO TSE n" 14312010. firmado ~nrrc o
Tribu:ml Superior Eleitoral e a Rocha Bressan Engcnharla Indústria e
Comércio Ltd~. OBJETO: Prorrogar pal1l 15/0812011 O prazo de cxc-
cuçào. e para 14/l012011 o prazo de duroçiio do UlntrnlO. VALOR
CONTRATUAL: RS 12.105.973,36. FUNDAMEt>.,O LEGAL: An
57, ~ 1°. III e 65. ll. 'b'. da Lci n" 8.666.93. ASSINATURA:
06107/2011. ASSINAM: Pamcia Maria Landi da Silva BllSlOS. Di-
retora Gernl da Secretaria. pelo TSE; Nilto:l Rocba. Sócin Diretor.
pela Contratada. PA 0." 1728&12010.

r.IARCELLO DOS SANTOS LOPES
~reg""iro

RESULTADO DE JULGA;o.{E~JO
TOMADA DE PREÇOS 1'0. 312011

ObjelD: Pregão ElCll"õnico - Contt:llaç3<> de CIIIJII"S" parn prestar
serviços de opemç~ deelcvadorcs. mediante postos de ll1Ibalho. por
12 meses, admitida a prormgaçoo oa fonna da lei. conforme edital.
Total de Ill."I1SLicitados: 00003 . Edital: .08l0i1201 I de 08hOO às
12hOOc de Uh às I7hOO. E!':DEREÇO: Sitc comprnsnct BRAS1LlA
_ DF . Entrega das PropOSUlS:a partir de O&f07t:!011 ás OllhOOno sire
WVo"",.comprnsnel.gO".br Aber1Ul1l das Propostas: 2110712011 ás
lShOO sire W>low.compras'1let.gov.br Informações Gerais: ContrlllOÇão
de senoiços de operaç:lo de elev"dores. confonoe erlim1.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

,\1ARIA A.'1GELlCA BORGES DA SILVA
Pregoeira

SECRETARIA
DIRETORIA-GERAL

A Comiss30 Pcrmõl:l<:ntede Licitaç>io do STF comunica que
na Tomada de Preços nD mnOll _ CO:ltrlllOÇ~Ode empresa para
prest:lç~O de SCT\-iços de fome<.:imento de soluç30 de engenharia.
compreendendo blindagem de mdio!'re<luên~"ÍJ (RF) parn sistema de
ondas cunas. mcluindo acabamcnto io:emo - não houve interessados
no cert:une. O procedimentO roi comider:ado <leser:o. Bmsilia. 07 de
julho de 2011

Processo nt 015.809/11-ll Modalidade: Inexigibilidade de lici:ação.
Objeto: Aquisiç10 de assi;lalUl':I das bases de dados: "Proquest Latin
Ametican Ncwmand", "Proqucst European Newsstnnd", ' ••..osbington
Posto. Ncw Yor\: Times", W.H Streer Joumal" e Prisma. no periodo
de junho de 2011 a maio de 1012. no valor tntnl estimativo de RS
45.000,00 (qU:lrent:l e cinco Illil reais). em favor da empresa Proqucst
Latia Americ:'l Ser.'iços e Produtos parn Acesso. Fundament:lção le-
gal: "caput" do'An. 25 da Lei n'8,666.'93. Rcconhecido por Walter
Ribeiro Valente Júnior, Diretor Geral Adjunto e l1Itificado por Doris
Marize Romam Peixoto, Diretora Gern.1 lIo Senado Fedeml

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE L1CIT,\Ç,\O

DIRETORIA-GERAL

Espêcie: Ata de Registro de Preços n' 0029/201 I. Processo:
004121/10-4. Flnnada com a empresa SETH COMERCIAL E PA-
PELARIA LTDA EPP. Modalidade: Preg~o Eletrônico n'
006412011. Objeto, Aquisição do materiais ,,'níficos para 0$0 em aca-
bamento. Valor Global: RSI90.S66,n. Vig<2ncia: inicio: 0710i12011 -
final: 06/0712012. Signatários: pelo Senado Fedeml: Doris Marize
Romariz PeiXOto. Diretora.(Jernl. pelo Contratado: Raimundo Nonato
de Aguiar.

E:<pecie: Ata de: Regis<ro de 'Preços n' 00301101 I. Processo:
.004121110-4. Firm:llJa con: a empresa AIRI COMERCIAL DE SUo
PRIMENTOS LIDA EPP. Modalidade: Pregoo Eletrônico n'
OOfi41201I. Objeto: Aquisiçâo de' materiais grificos paro uso em aca-
bamento. Valor Global RS9.409.oo. Vigência: inicio: 07107nOll -
final: 061U712012. SignoOOios: pelo Senado Fetlc11l1: Doris Marize
Romariz Peixoto, Diretora-Geral. pela Con:rat:lda: Kilton Luiz Ser-
gm

E:\lRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTR,\TO DE RI:CO:-"HECI/I-1E~TO DE 01\'1OA

Pmcesso n' 009.652111-6 ObjelO: Reconhecimento da prestaç.1o de
sen'iços compreondcndo exames médicns-holpitalares pela contra-
tada. ao~ Senadores. ex-S""adores. servidores do Senadu e de seo$
ó'Hãos supervisionados, filiados ao Sislema IntegTndo do Sailde - SIS
e seO$ dependentes. na forma preconizada no art. 59. Panígrnfo Unico.
da Lci [lo 8.666193. sem o devido amp.ro con1nJlUal, no pctiodo lIe
14109t:!010 o 2010:?J20l1. no valor total d~ lU 247.712.85 (duzcn:os
c quarenta e, sete mil. setecentos e doze reais e oitent:l c cinco
CetItavos), em favor da A.\lAI _ Associaçào Mediea de Assistê::lcia
Inte,,'I':Ida. Reconhecida par Doris Marize Romariz Peixoto, Diretorn-
GemI do Senado Federal.

. Diário Oficial da União ~Seção 3

Sr Senador Cícero Lucena _ Primeiro Secret:irio: Pelo Conveniado.
Verc:>dor GRIGÓRIO LEAL RAMOS. Presideme da Câmara Mu:
nicipal de ALEGRETE 00 PlAUi - PI.

ESPECrE: Convênio n' MA - 17J12011 - INTERLEGlS, celool1ldo
entre'o Secrct:lJi~ Especial do lnterlegis e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Imerlegi=>II e a Câmata Municipal de PAÇO
DO UJMlAR _ ~lA; OBJETO: ESlObdecer e regular. participação
da Casa Legislativa 00 Progmma lmerlcgis Il: MODALIDADE: Nos
termos do disposro no ar!. <12. ~ 5° da Lei n' 8.666193, bem como
suas alterações; DATA DE ASSfIolATURA: 07f07t:!01l; VIGÊ~ClA:
em confonnidade com O artigo 57, inciso 11 d~ Lei 3.666/93. SIG •
~ATÁRIOS: Pelo. Senado Fedcr.ll - SlNTER - bmo. Sr Senador
Ckem Lucena - Primeiro Sccn:lfnio: Pelo Com=iado. Vereador AL-
DERICO JEFFERSON ABREU SILVA CA."'IPOS. Preside,,'e da C~-
W.aT3Municipol de PAÇO DO LUM1AR - MA.

ESPÉCIE: Convênio n' R.'l - 098t:!01l • INTERLEGIS, celebrado
C':ltrCa S=riaEspecial do Interlegis e o Senado Fedeml Órgão
Exe~"lOr do Progr::lTOlIInterlegis li e a Cimara Municipal de MES-
SIAS TARGP.'JO _ RN: OBJETO: Estabelecer c regular a participação
da Ca<NILegislativa no Progl':ltna Intctlcgis It MODALIDADE: Nos
termos do dispos-..o TIOar!. 42. ~ 5° do Lei n' 8.666/93, bem como
suas altel':l<;ões: DATA DE ASSlNATIJRA: 0710712011: VlGÉNCLA:
em conforn:id:ide com o artigo 57. inciso li da Lei 8.666193. SIG-
NATÁRlOS: Pelo Se:mdn Federal - Str-TER - Exmo. Sr SeruuIor
Cícero Lucena _ Primeiro Sccrcttlrio: Pelo Conveniado. Vereador
ALEXAi'IDRE JAlES DANTAS, Presidcnte .da Cãmara Municipal
de MESSIAS TARGINO - R.'l.

ESPÉCIE: Convênio n' PR - 106t:!01l - INTERLEGIS. celebrado
~trc a SlXrclllria E>peci.l do Interlegis e o Scnado Fcdern.l Órgão
E.~ecutor do Pror;rama ln:erlegis 11e a Câmara Municipal lIe GUA-
RAPUAVA _ PR: OBJETO: E:<tabelerer e regular a p;ll1icipaç>io da
Casa Legislativa no Progn"",, lnterlegis 11: MODALIDADE: Kos
termos do disposto nO art. 42, ~ S' da Lein' 8.666193, bcn1 co",o
suas al:era<;õcs; DATA DE ASSI:-lATIJRA: 0710i12011: \llGÉ~CIA:
em confonnidade com o artigo 57, iociso Il da Lei 8.666193. SIG-
NATÁRiOS: Pelo Senado Fedcral - SINTER - Exmo. Sr Senador
Cícero Lucena _ Primeiro Secretlirio: Pelo Conveniallo. Vereador AO-
~l[R STREClIAR, Presidente da Câmara Municipal de GliARA-
PUAVA • PRo

ESPEcIE: Convênio n' SP _ 16912011 _ lNTERLEGIS. celebl1ldo

~~cu~:~~~:';~~~~~i~n\irl:~ Ceã~.~~1~~i~~~ir~ ~rg~
NADÓPOllS _ SP: OBJETO: Est:lbellXet e rellulnr ~ participaç>io do
Caso Legislativa no Programa Intetlegis li: MODALIDADE: Nos
termoS do disposto no :111.42. ~ 5" da Lei o' 8.666193. b",!, como
SllllSalteraçõt.'S: DATA DE ASSINATURA: 0710712011; vlGENCLA:

MTÁ~OO:id~o ~c:ro.n~:dc,~;' _iOS~T~Rd~ i~m8~~~9~~~~
Cícero Lucetl'l - rrimeiro Secretário: Pcla Conven.i~da. Vere3dol1l
CREUSA MARIA DE CASTILHO KOSSA, Presidente da Càmar:l
Municipal de: FERNAOOPOLlS - SP..--....-._- .._._---.~' ~."... '-'-.-.
ESPÉCIE: -Convênio '0' -SP _ 16811011 '__o J},'TERLEGIS. 'ce!cbT1ldo
enlTe o Secret:lria Especial do In~rJegis e O S~ado Federal órlião
Executor do Programa Interlcgis 11 e a Câmara Municipal de VO,:
TUPORANGA - SP: OBJETO: Estabele<:CTe regular a partlClpaç:lO
da Casa Legislativa no Programa Interlegl.l Il: MODALIDADE: Nos;
:ermos do disposto 00 an. 42, ~ 5° da Lei n' 8.666193. betp como!
suas allCro';<ks: DATA DE ASSINATh'RA: 07/0i12011: VlGENCIA:

~{Ã~oóS~~~fo c~a~oarr~;~e:.;, _inS~d~ ~m~~~~l)J~o~~~;L
Cicero Lucena _ Primciro Secretário; Pelo Conve:tiado. Vereador'
MEHDE MElDÀO SLAIMAN KANSO. Presidente da Câmara.Mú.
~~~VO~!O~~'.'~-:-
ESPÉCIE: Convênio n' SP _ 16712011 - INTERLEGIS. celebl':ldo
en:rc a S~-cremria Especial do Interlegis e o Setllldo Fedrnil Órgoo
Exec.utor do Programa Illter1egis II e ~ Càrnal1l Municipal de SAO
JOSE DO RlO PRETO - SP: OBJETO: Esti1bclccer e reg-.I.wr a
parricipaç.1o da Casa Legislat;.'! no Progn:m:a Imerlegis 11:MODA-

~~~~oNs'::~e~~~g~~b;~An~~rt. :lsJ-~~l~;~;~ri~~~ii:
\llGDlClA: em cqnformidadc com O artigo 57. inciso 11 da Lei
8.666193. SIGNATARIOS: Pelo Sc:oado Fedel':ll _ SINTER - Exmo.
Sr Senador Cícero Lu= _ Ptimeiro Secretirio: Pelo Conveniado.
Vereador OSCA,R MARQUES PIMENTEL. PTl:sidcnte da Câmara
Municipal de SAO JOSÉ DO RIO PRETO - SI'.

ESPÉCIE: COIl,.•."'::110n' RI _ 16612011 _ INTERLEG1S. celebrado
entre a Secretaria Especial do Imerlcgis e o Senado Fedeml Órg:lo
becOlOr do Prog;rama lnterlegi.~ li e a Cãmarn MumeIpal de ITA-
PERliNA _ RI; OBJETO: E:<t:Ibelecer e regular a participaç:k> da
Casa Lcgislariva DO PrograTllll lnterlegis ll: MODALIDADE: Nos
termos do disposto no art. 42. ~ SO da Lei o' 8.666193. bem como
suas alter:lções; DATA DE ASSI;-JATliRA: 0,/OiI2011: "lGÊNCIA:
em c\l3fonnidade com o arrigo S7, inciso 11 da Lei 8.666/93. SIG-
NATARIOS: Pclo Senado FedernI - SINTER _ Exmo. Sr Senador
CiCCTOLucena - Primeiro Secretírio; Pelo Conveniado. Vereador
PAULO CESAR DA SILVA., Presidente da Cãmarn Municipal de
ITAPERUNA - RI.

ESPÉCIE: Convênio n'. BA - 1&112011 - J},'TERLEGlS. celebmdo
entre a Sceret:lri:J Espe<.ial do lnter1cgis e o Senado Fedeml 6'H~o
becutor do Progr<!lTlalntcrIcgis 11 e a Càrnal1l Municipal de GUA-
NAMBI _ BA: OBJETO: Estabelecer e regular a par:icipacào da Cas:l
Legislativa no ProgTama Interlcgis 11: MODALlDADE: Nos tennos
do disposto no ano 42, ~. 5° da 'lei o' 8.666193, bem.como suas
allcl1lçOcs: DATA DE ASSINATURA: 0710712011; VlGENeIA: em
eo.nfonnidadc com O artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARlOS: Pelo S~ado Federal - SINTER - Exmo. Sr S~.""dor Cícero
LucClt:l _ Primeiro Secrettlrio: Pelo Convenilldo, Vereador HUGO
VANUSCO COSTA PEREIRA, Presidente da Cãmal1l Mu::lieipal de
GliANAMBl - BA. .

ESPÉCIE: Convênio 'n' PI _ 17212011 - lr-TERLEGIS. cclebl1ldo
",,:re a Sccretaria Espel:ial do lnterlegis e o SCll:Ido Federal Órgão
. Executor do Programa lotetle~is 11e a Câmara :vIunicipal de PICOS
_ PI: OBJETO: Estabelecer e regular a parricipaç30 do Casa Le.
gislativa no Programa lnterlc~is lI: MODALIDADE: Nos termos do
disposto no ano 42. ~ 5" da Lei n' 8.666/93. bem cOlpo suas ai.
terações; DATA DE ASSINATURA: 0710712011: VlGENCIA: em
<:opfonnidadc com o ani"o 57. inciso 11 da Ld 8.666193. SIGNA-
TARJOS: Pelo S""-,,do Federal - SINTER • Exmo. Sr Senador Cicero
Lucena _ Primeiro Secretário: Pelo Conveni~do. VerC3dor L".TAAI':-
DERSON RODRIGUES DE ALEl'\CAR COELHO, Presidente do
Câmara Municipal de PICOS - PI.

ESPÉCIE: Con' .•.'nio o' Pl - I7111011 - !I';TERLEGIS. celebrndo
entre a Secretaria Especial do Interlegis e o Senado Federal 6rg~0
Ex=or do Programa Intcrlcgi, 11 e a CàmOTUMunicipal lIe :>'{AS-
SAPÊ DO PIAUl - PI: OBJETO: Estabelecer c rcÕular a participaç:lo

~~a~eS~~~: ~~~~~*l~ote~eL/~,~~.~}~~:~E~~~
~llllS alterações: DATA DE ASSINATURA: 07/071201 I; VlGENCLA:
em "",nformidade com O anillO 5i, inciso 11 da Lei 8.666.'93. SIG-
NATARIOS: Pelo Scoodo Federal _ S!J'.TER _ Exmo. Sr Senador
Cícero Lut:<:na - Primeiro Seered.rio: Pelo Conveni:>do. Vereador
~~~ÊC~~'Zm :"~\~A. Presidente da Câmara Municipal de

ESPECIE: Con,'ênio n' P1 - 170i:20Il - rNTERLEGIS. celcbrndo
entre a Secretaria Especial do ImerIegis e o S~ado Federal ÓTg;lo

~~~tt~PM~~ l~t~~~JÔ:aE;t~~eal~;1ueni~~b~e~A~~:
ticipaç~o da Casa Leglslall'" no Programa lntcrlcgis lI; MODA-

;';~~e~;;oN:as~:a~~~:~AnoD~~"'~SI~~~; ~;18o~it
VIGENCIA: em cçnfonnidade com o artigo Si, inciso li da Lci
8.(,66.193. SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - S~TER - E.~mo.

N° 130, sext:l.-feira, 8 de julho de 20 II

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hllp1fwww.in.gao.'.brr'~
pelo código OOOJ201l070l!01l161

Doeumen:o ~ssin"do digitalm~le coMome MP n' 2.200-2 de 2e/OS12001, que insrinri a
lnfrnesrrulUra de Chal'es PUblicas I3rnsikir:l _ ICP_B""il
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